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 Anúncio n.º 7624/2009

Processo n.º 1050/09.7TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: ENGIFISI — Construção, Fiscalização e Projecto 
Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 
02 -09 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

ENGIFISI — Construção, Fiscalização e Projecto Unipessoal, L.da, 
NIF 506327132, com sede na Rua da Alogoa, N.º 7 -A, 2825 -065 Char-
neca da Caparica.

É administrador do devedor:

João Paulo da Silva Antunes, com domicílio na Av. Jávia Palmela 
Village, Lote 28, 24, 2950 -580 Quinta do Anjo a quem foi fixado do-
micílio na morada indicada.

Por despacho da Mmª Juíza de Direito de 25/09/2009, foi determi-
nada a cessação de funções do Administrador de Insolvência Joaquim 
António Pais de Vasconcelos de Matos, com domicílio na Rua de 
Francisco Metrass, 50, 4.º D, 1350 -145 Lisboa, sendo nomeado em 
sua substituição a Maria Joana Cunha Dias Flores de Andrade, com 
domicílio na Rua de Joaquim Agostinho, 28 -3.º B, 2825 -433 Santo 
António da Caparica.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do C.I.R.E.

É designado o dia 09 -11 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apre-
sentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 
do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

25 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

302358667 

 Anúncio n.º 7625/2009

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 1109/09.0TYLSB

Insolvente: Grafijovem — Sociedade Impressora Gráfica, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

24 -09 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Grafijovem — Sociedade Impressora Gráfica L.da, Endereço: Largo 
da Pedrosa, Armazém 6, Bairro Girassol, Ramada, 2620 Odivelas, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Luís Miguel de Barros Soares, Endereço: R Paulo Dias Novais, Lt 31 

Rc A, Lisboa, 1950 -225 Lisboa, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Carlos Cintra Torres, Endereço: Rua Maestro Raul Portela, N.º 6 — A, 
2760 -070 Caxias

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 14 -12 -2009, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
25 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
302356771 

 Anúncio n.º 7626/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 523/07.0TYLSB

Credor: Júlia e Mendes, L.da

Insolvente: António Ribeiro de Azevedo — Cofragens e Carpintaria 
Unipessoal, L.da

A Dr.ª Helena Leitão, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal de 
Comércio de Lisboa, faz saber:

Encerramento de processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Insolvente: António Ribeiro de Azevedo — Cofragens e Carpintaria, 
Unipessoal, L.da, com sede em Rua Padre Américo, n.º 61, 2.º Esqº, Forte 
da Casa, Vila Franca de Xira.
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Administrador de Insolvência: Dr. Álvaro Brazinha Mochacho, com 
endereço em Rua Padre António Vieira, n.º 5, 3.º, 1070 -194 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi declarado findo.

Esta decisão foi determinada por:
Não tendo sido requerido o complemento da sentença nos termos do 

artigo 39.º, n.º 3, do CIRE e verificando -se o trânsito da sentença.
Efeitos desta declaração:
O devedor não fica privado dos poderes de administração e dispo-

sição do seu património, nem se produzem quaisquer dos efeitos que 
normalmente correspondem à declaração de insolvência ao abrigo deste 
Código [artigo 39.º, n.º 7, alíneas a) e b) do CIRE]

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

25 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Helena Leitão. — O 
Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

302358472 

 Anúncio n.º 7627/2009

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 1190/09.2TYLSB

Insolvente: Andar Alto — Mediação Imobiliária, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 
25 -09 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Andar Alto — Mediação Imobiliária, L.da, NIF 504668773, com sede 
na Rua Machado dos Santos, 295, Parede, Parede, 2775 -236 Parede.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Fernando Bordeira Costa, com domicílio na Rua Ivone Silva 115, 
Parede, 2775 -302 Parede

É administrador do devedor:
Ana Paula Lopes Oliveira, com domicílio na Rua Machado dos San-

tos, 295, Parede, Parede, 2775 -236 Parede, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, conclui -se pela insuficiência 
do património do devedor para satisfação das custas do processo e das 
dívidas previsíveis da massa insolvente.

Nos termos do disposto no artigo 39.º, n.º 2, alínea a) do CIRE, ficam 
todos os interessados advertidos de que podem pedir, no prazo de 5 dias, 
que a presente sentença seja complementada com as demais menções do 
artigo 36.º do CIRE, mediante o depósito, à ordem do tribunal, no mon-
tante que o juiz entenda necessário para garantir o pagamento das custas 
e dividas da massa insolvente ou caução desse pagamento — artigo 39.º 
n.º 3 do mesmo diploma.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifi-
cação da insolvência com carácter limitado, artigo 36.º alínea i) e 39.º, 
n.º 1, alínea c) do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
28 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.
302362562 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 7628/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 666/08.3TYLSB

Requerente: Global Notícias Publicações, S. A.
Insolvente: Página Central — Publicidade, Comunicação e Imagem, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente:
Página Central — Publicidade, Comunicação e Imagem, L.da, 

NIF 503673358, Endereço: Av. da Liberdade, 244, 5.º, Lisboa, 1250 -146 
Lisboa

Administrador da Insolvência nomeado:
Dr.ª Cristina Alfaro, Endereço: R. Nova do Almada, 92, 2.º, 1200 -290 

Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente:

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvên-

cia, designadamente recuperando a devedora o direito de disposição 
dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da 
qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.º e artigo 233.º, 
n.º 1, alínea a), ambos do CIRE;

b) Cessam as atribuições do administrador da insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas — artigo 233.º, n.º 1, alínea b), 
do CIRE;

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
alínea c), do CIRE;

d) Os credores da massa insolvência podem reclamar da devedora 
os seus direitos não satisfeitos — artigo 233, n.º 1, alínea d), do CIRE.

22 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.

302336578 

 Anúncio n.º 7629/2009
Insolvência de pessoa colectiva (requerida)

Processo n.º 1033/08.4TYLSB
Requerente: Albano R. N. Alves — Distribuição de Papel, S. A.
Insolvente: Sociedade de Papelarias Artex, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

14 -09 -2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora: Sociedade de Papelarias Artex, L.da, NIF 500267618, 
Endereço: Calçada dos Mestres, N.º 3, 1070 -175 Lisboa, com sede na 
morada indicada.

São administradores da devedora:
José Albino da Silva, Endereço: Calçada dos Mestres, 3, 1070 -175 

Lisboa;
José Carlos Vieira Rodrigues, NIF 101004990, Endereço: R. Cam-

polide, 109, 2.º, Dt, 1070 -299 Lisboa;
José Afonso Viegas Ribeiro da Silva, NIF 153803126, Endereço: Av. 

da Igreja, 9, 1.º, 1700 -230 Lisboa;

a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio: José Joaquim Ribeiro 
Fernandes, Endereço: Rua do Cabo, 76, 2.º, Dtº, 1250 -057 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.




